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EDTTAL
PREGÃO PR"ESEI{CIAL NO OO8/2OlgPP-SRP

Regldo pêla têi Í{o. 10.520, de l7lt7lÚ2 e subsidiariamente pela Lea Í{o.8.666 de
2LlO6l93 (com as alErações da lei No. 8.883/94 e da lci No. 9.648/98), tea
Complementar no 123/2006 e Lêi Complementar no ,,47l20t4.

A Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE,

toma público para conhecimento de todos os interessados que às th:00min (nove) horas do

dia 07 de maio de 2019, na sede do Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu

- CIWALE, localizada na Rua Juaci Sampaio Pontes, 1696 B, Centro, Caucaia, Ceará, em sessão

pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes às

propostas de preços, formalização de lances verbais e documentos de habilitação da licitação

modalidade PREGÃo PRESENCTAL No(X,8/2019PP-SRP, identificado abaixo, mediante as

condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei No. 10.520/02 e Lei No.

8.666/93, alterada pela Lei No. 8.883/94 e legislação complementar em vigor.

,Ü

l-
I REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇAO DE SERVIçO DE

I RADIOGRAFIA E TOMOGRAFIAS PARCIAIS E TOTAIS ODONTOLOGICOS

Objeto: DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO CEO - REGIONAL DR.
DANILO DALMO DA ROCHA CORREA (CAUCÂIA) E DR RAIMUNDO FÍALHO (SÃO
GONçALO DO AMARANTE), DE INTERESSE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE
INTERFEDERATIVO DO VALE CURU - CISVALE.

Unidade Gestora: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

Menor Valor Global

EsÍlécie Pregão Presencial/ Ata de Registro de Preço

Data e Hora de
Abertura: 07 de maio de 2019. As th:OOmin

Prazo de execução: Por 12 (doze) meses

Por 12 (doze) meses

Critério de
,ulgamento:

Prazo de vigência
da Atâ dê Registro

deP

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição,
formalização do contrato.

julgamento e

Rua Juaci Sampâlo Pontes no 16
Fono/Fârr (85) 3342-276

www.clsyrle.com. b I

968 - Centro - Caucaia-CE - CEpr 6l,6OO-tSO7 CI{PJ(HF) no 12.768.835/oOOl-75
E-mâilt consorciocisvale@gmall.com q
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PARTE B - ANE(OS
Anexo I - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo II - Termo de Referência, Especificações;
Anêxo III - Modelo de Declarações/Procuração;
Anêxo IV- Ata de Registro de Preço
Anexo V -Minuta do Contrato;

1.1 - A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA EVENTUAL
PRESTAçAO DE SERVIçO DE RADIOGRAFIA E TOMOGRAFIAS PARCTATS E TOTAIS
ODONTOLOGICOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO CEO -
REGIONAL DR. DANILO DALMO DA ROCHA CORREA (CAUCAIA),E DR. RAII,IUNDO
FIATHO (SÃO GONçALO DO AMARANTE), DE INTERESSE DO CONSÓRCIO PÚBUCO DE
SAUDE INTERFEDERATM DO VALE CURU - CISVALE, tudo conforme especificações
contidas no TERMO DE REFERÊNCn constante do Anexo I do Edital.

2.1 - Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica, empresa ou sociedade empre#ria,
localizada em qualquer Unidade da Federação, cadastrada ou não no Consorcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, que atenda a todas as condições exigidas neste edital,
observados os necessários requisitos de habílitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação
técnica e econômico-fi nanceira.
2.1.1 - CÁDASTRAMENTO: O cadastramento junto ao Conúrcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE (ínscrição no CRC) a que se refere o subitem anterior
deverá ser providenciado pelo interessado diretamente em sua sede, situada à Juaci Sampaio
Pontes, 1696 B, Centro, Caucaia, Ceará. apresentando a documentação exigida, até às 12:00

.-.. (doze) horas do segundo dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de
habilitação e de proposta de preços.
2,1.2 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este
será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
2.2 - CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um)
representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o
único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para
todos os efeitos, pelo licitante representado.
2.2.1 - Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular ou público
de mandato, ccnforme modelo discriminaCc no ltem 03 do ANEXO III deste Edital, com a
firma do outoÍgante reconhêcida, conferindo poderes para a prática de atos compatíveis com
a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante
da licitante com poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove a titularidade do
outorgante (Contrato Social, Certidão Simplificada Atualizada, etc).
2.2.3 - Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá
apresentar ainda:
a) Cópia de seu documento oficial de identífieação e CPF do(s) socio (s) e do representante, válido
(s) na forma da Lei;

R.ua ruacl Sampaio Pontês no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP;61.600-150
Fone/Fex: (85) 3342-2767 C PJ(ÍtlF) no 12.768.835/0001-75

rf,ww.clsyâlê.com.br E-mail: consorclocisyale@gmâil.com
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b) Contrato Social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado em vigor devidamente
registrado em órgão competente.
c) Apresentar memorial Fotográfico da Sede da Proponente, compreendendo toda a parte Intema
e Extema com suas respectivas instalações, Fachada devidamente assinadas e carimbadas
juntamente com documento de água ou Luz ou Telefone ou outros que comprove o
funcionamento da empresa a participante do certame.
d) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exígências quanto à
proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no ltem 02 do ANEXO
III deste Edital;
e) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da Sede da lícitante ou domicílio do
fornecedor, com prazo de emissão não superior a 30 (trinta) dias corridos.
f) Certidão EspecÍfica emitida pela Junta Comercial da Sede da licitante ou domicílio do fomecedor,
com prazo de missão não superior a 30 (trinta) dias corridos.
2.2,4 - Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados separados
dos envelopes de propos'ta de preços e de habilitaSo, para que possain ser analisados no início
dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2,5 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja socio-gerente, díretor da lícitante ou
titular de firma individual, dispondo por si so de poderes de representação, deverão ser
apresentados documentos que comprovem tal condição, na forma do item 2.2.1, nos quais
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.
2.3 - A incorreção ou não apresentaçãc dc instrurnento de rnandato, da comprovação de que se
hataosubitem2.2.1oudosdocumentostratadosnasalíneas
subitem 2.2.2, implicará no ttÃO CR"EDENCIAMENTO do representante, e por consequência,
na impossibilidade de formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de preços, nem
poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo tamkÉm a impossibilidade de
interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.
2.4 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso
não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os
documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo
representante para mais de uma empresa/entidade licitante.
2,5 - Não poderão participar licitantes com úcios, cooperados, diretores ou representantes
comuns.
2.5.L - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de
socios, cooperados, diretores ou representantes entre llcitantes participantes, somente uma delas
poderá participar do certame.
2.5.2 Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes enEe
llcitantes participantes após a abertura dos envelopes de preços, os respectivos participantes serão
automaticamente desclassificados do certame, independentemente dos preços propostos.
2.6 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo
de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorpo ração, ou ainda, que estejam
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Cu ru - CISVALE, ou tenham sido declarados
inidôneas para licitar ou contratar com a Acjministração Pública, direta ou indireta, Federai,
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Estadual, Municipal ou Disbito Federal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na
forma de empresas em consorcio.
2.9 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da
Lei Complementar No. 123/06, para que estas possam gozar dos beneficios previstos na referida
Lei é neces#rio, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos
para classificação como tal, nos termos do art. 3 do referido diploma legal, por meio da Declaração
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser felta no próprio formulário de
credenciamento (Anexo III).
2.9.1 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP) que possua

restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração
de que trata o ltem 2.9, fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta
a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, conforme dispõe a Lei Complementar No.

123106.
2.9,2 - A participação de empresas classificadas como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (ME ou EPP), que tenhanl deciarado possulr restrição fiscal conforme o item acima, somente
será permitida caso tais empresas tenham manifestado, no ato de credenciamento, a condição de
enquadramento como ME ou EPP, conforme dispõe o ltem 2.9 deste capítulo.
2.9.3 - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar à Pregoeira antes de
exeroer o direito de prefeÉncia previsto na Lei Complementar No. 123/06 os documentos:
I - empresas optantes pelo Sistema Simples de Tríbutação, regido pela Lei Complementar No.
123106:
a) comprovante de opção pelo Sistema nacicnal obtido através do site da Secretaria da Receita
Federal, htto://receita.fazenda.gov.brlsimplesnacional;
b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum impedimentos
previstos do § 4o do art. 3 da Lei Complementar No. 123106.
2.9.4 - Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-
aas nalidades istas na le

3.1 - O presente procedimento de licitação seguiré o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1 - Credenciamento dos licitantes;
3.f.2 - Recebimento de envelopes de "propostas de preços" e "documentos de habilitação";
3.1.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.4 - Lances verbais entre os classificados;
3.1.5 - Habilitação do llcitante melhor classificado;
3.1.6 - Recursos;
3.r.7 - Ad udica

4.1 - Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá
ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de
Preços" e "Documentos de Habilitação", sendo vedada a nemessâ por via postal.

R.ua Juaci Sempaio Pontes no 16968 - CentÍo - Câucala-cE - CEp! 6t.6OO-150
Fonê/Fâx: (AS) 3342-2767 CÍ{PJ(r,lF) no 12.768.835/O001-75

www,clsvale.com.bÍ E-mall: co n solciocisvelêOgmei l. co m e
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4.2 - Os conjuntos de documentos rêlativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de
Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no
fecho, endereçados ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE,

ldentificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o
objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ('Proposta de Preços" ou
"Documentos de Habilitação').
4.3 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope, documento
será aceito pela Pregoeira.
4.4 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser
apresentados em original, cópia do original autenticada por cartório competente ou cópia simples
acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pela Pregoeira ou por
servidor integrante da Equipe de Apoio.
4.4.L - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou
catalogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
4.4.2 - Os documentos neces#rios à participação na presente licitafro, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser
apresentádos no idioma oficial do Brasil.
4.3.3 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectívos consulados e
baduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
4.3,4 - Nos documentos apresentados neste p!'ocesso, quando não ccnsignadc o respectivo prazo
de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela Pregoeira como sendo de 30 (trinta)
dias salvo determi cífica em contrário.

5.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado, impresso
,a por computador ou qualquer processo eletrônico, sem alternativas, emendas. rasuras ou

entrelinhas contendo na rte extema do envelo as uintes indi

5.2 - A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no AÍ{EXO I
deste Edital, contendo:
5.2.1 -A modalidade e o número da licitação;
5.2.2 - Endereçamento a Pregoeira do Consorcio Públíco de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE;
5.2.3 -.Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o
caso, número da conta corrente, agência bancária, idenüficação do respectívo banco, e se houver,
número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4 - Prazo de execução do serviço conforme os terrnos do edir€l;

R.uâ Juàcl Sampâlo Pontes no 1696
Fone/Faxr (AS) 3342-27 6t

wrYw.cisyale.com.br E-

B - Cêntro - Caucaia-CE - CEp: 6t.6OO-150
ct{ pl ( it F) no 12.768.8331OOOl-75

malli consorcioclsyale@gmail,com

DE INTERFEDERÂTIVO DO VALE DO CURU . CISVALE
PREGÃO PR"ESEÍ{CIAL NO OO8/2O19PP.SRP.
OBIETO:
LICITAT{TE:
cNPt ,{o.

AO CON RCIO PÚBUCO DE SAÚ

ENVELOPE I{O. 01 - PR.OPOSTA DE PREçOS
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5.2.5 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6 - Declaração de que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes
sobre a execução dos serviços.
5.2.7 - Os valores unitários e globais de cada item em algarismos, bem como o valor global da
proposta em algarismos e por extenso.
5.2,8 - Quantidade ofertada por item, observando o disposto no ANEXO I deste edital;
5.2.9 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados, estão inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos

custos e demais d ss m incidir sobre a execu o dos servi

5.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão ser cotados em moeda corrente
nacional.
5.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em Lei.
5.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e globais por itens, prevalecerão os
primeiros, devendo à Pregoelra proceder às correções necesÍiiárias.
5.6 - No caso de julgamento por "Menor Preço Global", serão desclassificadas as propostas com
erros nos somatórios ou multiplicação que implicará mudança no valor final total.
5.7 - Os quanütativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos llcitantes.
5.7.L - A proposta deve contemplar o quantitativo de todos os itens, em sua integralidade,
conforrne Termo de Referencia do edítal.
5.8 - A apresentação da proposta de preços implíca na ciência clara de todos os termos do edital
e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de paÊicipação,
competição, julgamento, bem como a aceltação e sujeição integral às suas disposições e à
legislação aplicável, notadamente à Lei No. L0.520102 e Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
5.9 - Na análise das propostas de preço à Pregoeira observará preferencialmente o Menor Preço
Global, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar os preço
unitários.
5.10 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este
item,
5.11 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo
admitido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante
fazer uer adendo aos ues à P

6.1 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exiqidos em uma
nica via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição

no seu fronUs tclo:

,Ü

u

DE IÍ{TERFEDERATIVO DO VALE DO CURU - CIWALE
OBIETO:
PREGÃO PRESENCIAL NO OO8/2O19PP-SRP.
LICTTANTE:
CNPJ NO.

AO CON RCIO PUBIICO DE

Rua Juaci Sampâlo Pontes no 16968 - CentÍo - Câuc.ia-CE - CEp:6t.60O-t5O
Fone/Fax: (A5l 3342-2767 CÍ{pJ(r,tF) no 12.26a.a35/OOOt-7S

www.clsyal ê.com. br E-mail: consorclocl3y.tcegmall.com e

de ue

ra.

l



ü

SECRETARI,AI}A SAÚII
Govemo do f,stado do CeâÉ

CISVALE
CISVALE

Coxsónclo PúBrICo DE SAúDE INTERFEDERATlvo Do VALE CuRU
ApurÂRÉs - CÁucÀÂ - GENERAL SAMpAro - ITApAIÉ- PENTECoSTE - PARACURU - PÂRÁrpABA - SÂo GoNçÂLo Do AMÁR.ANTE - SÁo

Lurz Do CURU - TEIUçuocA

ENVELOPE Í{O. 02 - DOCUMENTOS DE HABILTTAçAO
6.2 - Os Interessados não cadastrados no Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada,
habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados
(subitens 6.3 a 6.7), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o
seu razo de validade.

6.3.1 - REGISTRO COMERCIAç no caso de empresã (firma individual), no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
6.3.2 - ATO COÍ{STTTUTTVO, ESTAruTO OU CONTRATO SOCTAL E SEUS ADTTTVOS OU
ÚlffUO ADITn O COilSOLIDADO, em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empre#rias e, no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.3.3 - INSCRIçAO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedade simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registros das Pessoas
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartórío onde
tem sede a matriz.
6.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
tuncionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORLZAçÃO pml FUI{CIOÍ{AMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.3.5 Cópia de seu documento oficial de identificação e CPF do(s) socio (s) e do representante,
válido (s) na forma da Lei.
6.3.6 - Alvará de Funcíonamento expedido pelo Município da Sede da licitante.
6.3.7 - Alvará Saniüário, expedido pela vlgilância Sanitária Estadual ou Municipal, de acordo com o
codigo Sanitario e Leis complementares.
6.3.8 - REGTSTRO NA ORGANTZAçÃO DAS COOPERATMS BRASTIETRAS, no caso de
cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.70417t;
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e
conselheiros), consoante aft. 47 da lei 5.7647L;
III) Ata de fundação da cooperaüva;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
W) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os
aprovou;
VU Editais das 03 últimas assembleias erais extraordinárias.
6.4-RETITIVA REÊTtrTRIDADE FI§CAL E TRABAI.II$iÍÀ:

ql
d

ô3-REt,,ATní^
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6.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6,4,2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
6.4.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da

União (PGFN);
6.4.4 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual da sede ou de seu domicílio;
6.4.5 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal da sede ou de seu domlcílio
(Geral ou ISS);
6.4.6 - Certificado de Regularidade Fiscal - CRF junto ao FGTS;

6,4.7 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei No. 12.410/11.
6.5 . RII.âTIYA À TCONôNTEFIT{AI{CEIRA:
6.5.1 - Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica.
6.5.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista
regisEado no CRC, bem como por socio, gerente ou diretor, devidamente registrado na Junta
Comercial.
6.ô5 - RE|-ATTYA À QUlUnCeçÃO rÉCrrCe OprRACroilAL:
6.6.5.1- Prova de registro ou inscrição da pessoa jurídica no Conselho de classe competente.
6,6.5.2 - Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoir
jurídica de direito público ou privado, comprovando que o licitante esteja executando ou tenha
executado serviços compatíveis ou similares com o objeto desta licitação.
6.6.5.3 - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade do (s) atestado (s) apresentados, podendo ser feita diligências para dirimir quaisquer
dúvidas inerentes à veracidade das informações prestadas.
6.6.6. - QUALITTCAçÃO TÉCNTCA PROiTSSTONAL
6.6,6.1 - A licitante deverá explicitamente indicar Profissional que conste no quadro permanente,
socios ou contratado, que seja o responsável técnico pela pessoa jurídica junto ao Conselho de
classe competente. Mediante apresentação de certidão, certificado ou qualquer outro documento
expediente pelo Conselho de classe competente, ao qual conste o nome do Profissional indicado
na condição de responsável técnico.
6.7- DEÍI{AIS DOCUMENTOS DE HABILTTAçÃo:
6,7,1 - Declaração de que, em cump!'imento ao estab€lecido na Lei No. 9.854, de 27 !lOlL999,
publicada no Dou de 281L01L999, e ao inciso »cfiI, do art. 70, da constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de i4
(quatoze) anos, conforme modelo constante no Item 04 do ANEKO III deste edital;
6.7.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,
conforme modelo constante no Item 05 do ANEXO III deste edital;
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6.7.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente ímpeditivo

da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme
modelo constante no ltem 06 do AilflO III deste edital (art. 32, §2o, da Lei No. 8.666/93).
6.8. No caso de LICTTANTES DEVIDAÍI{ENTE CADASTRADOS NO CONSORCIO PUBLICO
DE SAÚDE I]{TER.FEDERATM DO VALE DO CURU - CISVALE, a documentação mencionada
nos subitens 6.3 a 6,5 poderá ser substituída pela apresentação do CeÉificado de RegistÍo
Cadastral (CRC) junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISYALE, Certidão Negatiya de tÉbitos junto ao FGTS, juntamente com os Documentos
exigidos os ltens 6.6 e 6.7 assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos

dados nele constantes, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.

6.8.1 - A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Conúrcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE deverá também se encontrar denho do prazo de
validade e atender ao disposto neste edital.
6.9 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os
autos do processo licítatório e não ser-á devolvida.
6.9.1 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na
pópria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente
lacrados, durante 05 (cinco) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este
prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.10 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de
habili bern ccrno a resentar os docuÍnentcs defeituoscs em seus conteúdos e forma.

7.L-O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por
uma Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o
trâmite indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.

n, 7.2 - CREDEÍ{CH}IENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em
participar do certame deverão se apresentar para credenciamento junto à Pregoeira, identificar-se
e cornprovarem a existência dos necessários poderes para formulação de p!'opcstas e para a
prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 02 deste instrumento,
assínando entiío lista de presença.
7.3 - RECEBII,IENTO DE EI{VEIOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste
Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos
licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a
Pregoeira receberá de cada licitante ou seu representante os documentos de credenciamento, os
envelopes distintos, devidamente lacrados rubricados nos fechos, contendo as propostas de preços
e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitanies
que assim procederam.
7.3.L - Depois de encenado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou
documento será aceito pela Pregoeira.
7.3.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante,
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira.

@

7.4 - Abertos os envelopes contendo as "Propostas de preços,, de todos
ou membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade

os licitantes, A Pregoeira
das propostas com os
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requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeira informará aos participantes presentes
quàis licitantes apresentaram propostas de preços para a execução do objeto da presente licitação

e os respectivos valores ofertados.
7,4,L- Para o julgamento das propostas, será adotado o critério de MEÍ{OR PREçO GLOBAL,
observado as demais condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
7.4.2- Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo as propostas, ocasião em que se

verificará a conformidade dessas com os requisitos estabelecidos neste edital.
7,4,3 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do eciitai serão
classificadas a oferta de menor preço e as ofertas com preços até 10o/o (dez por cento) superiores
àquela para que seus autores possam apresentar lances verbais, de valores distintos e

decrescentes, até que as licitantes manifestem desinteresse em apresentar novos lances. Dos
lances ofertados não caberá retratação.
7,4,4 - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, a

Pregoelra classificará as melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços

oferecidos, para que seus autores possam apresentar lances verbais, sucessivos, de valoÍes
distintos e decrescentes.
7.4.5 - Havendo empate de propostas no limite de 10olo (dez por cento), b€m como no terceiro
valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de
lances.
7.4.6 - O prazo para formulação de lances verbais e o valor mínimo entre lances poderão ser
acordados entre os credenciados e a Pregoeirà por ocasião do início da sessão pública.
7,4.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convccada pela Pregoeira, i!'nplicaré a
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado por
ela, para efeito de ordenação das propostas salvo em se tratando de empresa ME ou EPP.

7.4.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pelo Pregoeira, as
licitantes manifestarem desinteresse em apresentar novos lances.
7.4.9 - Não havendo interesse de nenhuma das licitantes em oferecer lances verbais, ou após a
fase de lances, permanecendo o empate, será observado, pela ordem, o disposto nos incisos II do
§ 20 do art. 3 da Lei No. 8.666/93, e, permanecendo o empate, será efetuado novo sorteio.
7.4.1O - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço
apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (ME) ou uma
empresa de pequeno porte (EPP), A Pregoeira procederá à verificação se alguma licitante ME ou
EPP ofereceu lance final com preço até 5olo (cinco por cento) superior ao melhor registrado.
Havendo licitante nessa condição, A Pregoeira convocará a mais bem classificada para ofertar, no
prazo máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão, nova proposta com valor inferior àquela
inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta será considerada vencedora.
7.4.LL - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior, não
apÍesente proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de
classificação as ME ou EPP remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese de lance
final com preço até 5olo superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do
citado item.
7.4.12 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou Epp, que tiveram lance
final com preço até 5olo superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para que
se iclentifique aqueia que primeiro poclerá apresentar a nova proposüt, contudo, s<i será oaoa
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oportunidade de apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso
cle desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7.4.13 - Se a primeira classificada for uma "microempresa" ou "empresa de pequeno porte",
conforme o art. 3 da Leí Complementar No. 123/06, será ela considerada vencedora e a Pregoeira
procederá à abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAÇÃO" da referida
licitante para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7,4,14 - Não oconendo à apresentação de propostas menores que a da primelra classificada não
ME ou EPP, nos termos deste Edital, essa será consicjerada vencedora e a Pregoeira procederá à

abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITASO" da referida licitante para

verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste editâ|.
7.4.L5 - S€rão inabilitadas as licitantes que não apresentarem a documentação em situação
regular, conforme estabelecido neste edital.
7.4.16 - No caso de inabilitação da proponente que üver apresentado o menor preço, serão
analisados os documentos habilitatórios da llcitante com a proposta classificada em segundo lugar,
e assim sucessivamente, até que uma licltante atenda às condições fixadas neste editai.
7,4,L7 - Caso a licitante seja ME ou EPP e apresente irregularidade na documentação fiscal
exigida, desde que conste em seu credenciamento a declaração prevista neste Edital, será
concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data que ela for declarada
vencedora da etapa de lances da presente licitação, prorrogáveis por igual período, desde que seja
requerido pela interessada/ para a apresentação da comprovação da regularidade fiscal,
pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões negaüvas ou positivas
com efeito de certidão negativa, confcrme dispõem neste Edital.
7.4.18 - A Pregoeira no caso da participação de somente uma empresa deverá negociar
diretamente com a proponente para que seja obtido um menor preço.
7.4.L9 - Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela Pregoeira.
7.4.2O - A Pregoeira manterá em seu poder a documentação das demais licitantes, pelo prazo de
,10 (quarenta) dias apos a homologação da licitação. Apos esse prazo, as empresas poderão, num
período de 05 (cinco) dias, retirar a documentação. Após esse período, a documentação poderá
ser destruída.
7.4.2L - Da sessão pública será lavrada ata, que mencionará todos os licitantes presentes, os
valores iniciais das propostas, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que
interessarem ao julgamento desta licitação, devendo a ata ser assinada pela Pregoeira e peios
representantes das licitantes presentes.
7.4.22 - Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas
as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados pela pregoeira e pelos
Prop_onentes, ficarão sob a guarda da Pregoeira, sendo exibidos aos proponentes nã reabertura da
sessão ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.
7.5 - R"ECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitantes(s) vencedor
(es) do certame, qualquer licitante podená manifestar, imediata e motivjdãmente, a'intenção de
interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais
no prazo de 3 (três) dias corridos (que começará a correr do termino do prazó da recorrente),
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
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7.5,1 - O recurso será dirigido ao Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale

do Curu - CISVALE, por intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo,
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso pelo Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE.
7.5.2 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por

representante nâo habilitado legalmente ou não icjentificado no processo para responcier pela

Licitante.
7,5,3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
7.5.4-O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.
7.5.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licítante em recorrer, ao final da sessão
do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela

Pregoeira ao licitante vencedor.
7.5.6 - A petição poderá ser feíta na propria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata,
facultado à Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
7.5,7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetÍveis de
aproveitâmento.
7.5.8 - Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Diretor
do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE homologará e procederá
a adjudicação da proposta vencedora, para determinar a ccntrar.ação;
7.5,9 - A inümação dos atos deciúrios da administração - Pregoeira ou Diretor - em sede
recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no
flanelógrafo da Comissão de Pregões do Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE.
7.5.10 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na sede da Comissão de Pregões do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE.
7.6 - SUSPEilSÂO DA SESSÃO:
7.6.L - A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente
justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos
trabalhos.
7.6.2- A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e
outros documentos, solícitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar dilígência a fim
de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.6.3 - INDICÂçAO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será cieclaracjo
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o IIENOR
PREçO GLOBAL, cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
7.6.4 - Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.
7.6.5 - A empresa vencedora deverá apresentar a Proposta de Adequação dos itens, no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de desclassificação e consequente convocação dos
remanescentes, seguindo a ordem de classificação.

ua Juaci Sampalo Ponte3 no 16968 - C€ntÍo - Caucaia-CE - CEpt 6l.6OO-lSOR
Fone/Far: (aS) 

"312-2767 
CÍtpJ(ltF) no 12.768.a35/OOOr-75

www.cisvale.com.br E-mail: conso rcioclsvalêOgm a I l. co m e



,rÜ
SECRETARIA DA SAhE

Corerao rto Eslado do Cerrárp
.E'CISVALE

CISVALE
CoNsóRcro PúBLrco DE SAúDE INTERFEDERATIvo Do VALE CURU

ÁpurARÉs - CAUcÁrA- GENERÁLsAMpAro - ITApAIÉ- PENTECoSTE - PARACURU - PARÁrPABA - sÃo GoNçALo Do AMARANTE - SÃo

Lurz Do CURU - TEIUçuocÂ

7.7 - Apresentar no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a proposta adequada ao preço ofertado no
lance fina, deverá ser elaborada de forma proporcional, para que os preços dos itens estejam
compatíveis com a média de preço de mercado, de forma a não torná-los inexeqüíveis.
7.7,1- A proposta apresentada em desconformidade com sub item acima poderá ser considerada
DESCIáSSIFICADA, facultando a Pregoeira convocar a segunda mais bem colocado na fase de
lances.

E.1 - As despesas deconentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação
correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento, inerentes ao
Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, nas seguintes rubricas
orçamentárias: 01.01.10.302.0002.2.002- Gerenciamento CEO de Caucaia Mantido pelo
GSVALE / 01.01.10.302.0qr2.2qr3 Gerenciamento CEO de São Gonçalo do Amarante mantido
pelo CISr'ALE, Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 outros SeÍa. de Terc. Pessoa Jurídica.
Fonte de Recurso: 0O1 - R.ecursos Ordinários,

9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório
deste Pregão.
9.1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação
não terá efeito de recurso.
9,L,2 - A impugnação reita tempestivamente pelo licitânte não o impecjirá cie participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
9.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não
lavável, que preencham os seguintes requisitos:

^1 9.2.1 - O endereçamento à Pregoeira do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
CurU . CISVALE;
9.2.2 - A identificaÉo precisa e completa do autor e seu representante iegai (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na
sede da Comissão de Pregões do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, dentro do prazo editalícío;
9.2.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discuüdos;
9.2.4 - O pedido, ccm suas especificações;
9.3 - Caberá A Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a
resposta do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVÂLE, será
disponibilizada a todas os interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela
administração no ffanelógrafo do Consórcio Público de Saúde Interfederátivo do Vale do Curu -
CISVALE, constituirá aditamento a estas Instruções.
9.5 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
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9.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

9.6.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

9.7 - DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, A Pregoeira ou a autoridade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações
ou permitir que sejam sanadas tãlhas formais de documentação que complementem a rnstrução
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposla, fixando o prazo para a resposta.
9.7,1 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo
no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de dexlassificação/inabilitação.
9.8 - REVOGAçÃO E AÍ{UUçÃO: O Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE poderá revogar a licitação por razôes de interesse público, no todo ou em parte ou
anular esta lici enl ueí etd rocesso.

10,1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura do
respectivo contrato, subscrito pelo Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE e o licitante vencedor, que observará os termos da Lei No. 8.666193, da Lei No.

L0,520102, Decreto no 7 .892 de 23 de janeiro de 2013, deste edital e demais normas pertinentes.
10.1.1 - Integra o presente instrumento (Anexo V) a Minuta de Contrato a ser celebrado.
10.1.2 - Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicávei,
deverão obedecer às disposições elencadas no Termo de Conüato.
10.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE convocará o licitante vencedor para assinatura do
Contrato entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos da minuta que integra este Edital.
10.2.1 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (Cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o contrato.
10.2.2 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar
contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste
Edital.
10.2.3 - Se o licitante vencedor não assinar contrato no prazo estabelecido é facultado à
Adminístração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado
o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha
(Anexo I) deste edital.
10.3 - Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios
legais previstos e/ou nos Jornais de Grande Circulação, até o quinto dia útil do mês subseqüente
ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos
aditivos.
10.4 - o contrato só poderá ser altemdo em conformidade com os artigos, 57, 5g e 65 da Lei No.
8.666/93.
10.5 - O licitante, quando celebrado co
pactuadas, os acréscimos ou supressões

ntrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
quantitativas que se fizerem necessários, a critério da
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Admlnistração Pública, respeitando-se os limites previstos na Leí No. 8.666/93 e alterações
posteriores, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor máximo consignado no contrato.
10.6 - O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá
por l2(doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei No.

8.666 sea osta istrada continuar se mostrando mais vanta osa à administra

11.1 - DAS ORDENS DE SERVIçOS: Os serviços licitados se darão mediante expedição de
ORDET{S DE SERVIçOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que poderão englobar
integralmente os quantitativos e/ou serviços objeto do contrato ou apenas parte deles, de
acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

11.1.1 - A ordem de serviços emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser enhegue ao beneficiário do contrato no seu endereço fi'sico, ou enviada via fac-símile
ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados
constem do cadastro.
11.1.2 - Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviço, o prestador
deverá executar o serviço dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o
atesto declarando a prestação dos serviços.
11.1.3 - O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
prestador por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as específicações estabelecidas
no Anexo deste Edital quanto aos serviços prestados.
LÍ..2 - Os serviços iicitados devei-ão ser iniciados junto ao Consorcio Púbiico rie Saúrje
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, imediatamente após a expedição da OR.DEl.l DE
SERVIçO emitida pela administração, observando rígorosamente as especificações contidas no
Projeto Biásico, no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes
de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
11.2.1 - Por ocasião da execução dos serviços, o prestador deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
Lt.2.2 - Para c serviço objeto deste certa!'ne, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em ncme
do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, com endereço na Juacl
Sampaio Pontes, 1696 B, Centro, Caucaia, Ceará, CNPJ No. 12.768.835/0001-75.
1f.2.3 - No caso de constatação da inadequação do seruiço prestado às normas e exigências
especificadas neste edital e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vínte e quatro) horas adequados às supracitadas condições,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da Lei e deste instrumento.
11.3 - Os serviços licitados rieverão ser exeeutados, observando rigorosamente as especificações
contidas no Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,
bem como, quaisquer encargos judicíais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do serviço que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros, eainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substítuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Admlnistração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se

fizerem nos serviços, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do registro, na
forma do art. 65 da Lei No.8.666/93;
d) a o<ecução dos serviços devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das
atividades do Consrircio Público de Saúde Intertederativo do Vale do euru - CISVALE.

12.1 - PREçOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas prevísíveis que possam íncidir sobre a
prestação dos serviços licitados, inclusive a margem de lucro.
L2,2 - PAGAI.IENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme execução dos
serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela administração, de conformidacje com as
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições
da proposta.
12.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encamínhamento da
documentação tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias, através de crédito na
Conta Bancárla do prestador ou através de cheque nominal.
12.3 - REÀIUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de
decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipotese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M
da Fundação Getúliolr'argas.
L2.4 - REEQUILIBRIO ECONOMICO-FII{ANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos

,^, da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e exka contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada t.al situação e termo aditivo, ser restebelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei No. 8.666/93, alterada
e consolidada.

13.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o
contrato, deixar de presta!' o serviço or-r apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou
fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficaÉ
imPedido dê lacitar e conbatar com o Conórcio Público de Saúde Interfederatiyo do
Vale do Curu - CISVALE e será descredenciado no CadastÍo do Consórcio público de
Saúde InErfederatiyo do Vale do Curu - CISVALE pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
13.1.1 - multa de L0o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado
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b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na o<ecução do contrato;
ê) comportar-se de modo Inidôneo;
13.1.2 - multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do
serviço solicitado, contados do recebimento da autorização no endereço constante do cadastro ou
do contrato, até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 30
(trinta) dias, no caso de retardamento na execufro cia prestação cios serviços;
13.1.3 - multa moratória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço solicitado;
13.2 - Na hipotese de atoo ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento da prestação dos serviços, às atividades da administração, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos stib itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das
demais sanções previstas na Lei No. 8.666193, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as
seguintes penas:
13.2,1 - advertência;
L3.2.2 - multa de até 5olo (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
13.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM.
13.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaUcamente descontado dc
pagamento a que o licitante fizer jus.
13.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado admínistrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Consórcio Público de Saúde
Interfuderativo do Vale do Curu - CISVALE e cobrado mediante processo de execução fiscal, com
os encargos conespondentes.
13.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:
13.4.1 - Descumprir as condições eontratuais;
L3.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou ínstrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
13.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
13.4.4 - 'l'iver presentes razões de interesse público.
13.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATM: As sanções serão aplicadas após regular
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e descredenciamento no Cadastro do
Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo prazo de até 05
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14.1 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da
segurança e do regular funcionamento da administração.
14.2 - Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo Diretor do
Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, em outro caso, mediante
aplicação do caput do art. 54 da Lei No. 8.666/93.
14.3 - O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que sejam possrveis a aferição cja sua qualidade e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
14.4 - A adjudicação e a homologação do resultado desta licltação não implícarão direito à
contratação.
14,5 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela
deconentes.
14.6 - A Homologação do presente Frrocedimento será de competência do Diretor do Consorcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.
14.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE,
exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
14.8 - Para dirimir, na eíera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o
Foro da Comarca de Caucaia,/CE.
14.9 - Quaisquer informações poderão ser obtidas na sede da Comissão de Pregões do Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.
14.10 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, nos
horários de 08:00H às 12:00H, na Sede da Comissão de Pregões do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, situada no endereço retro citado, no site do CISVALE
htto://www,cisvale.com.br e no site Tribunal de Contas do Estado do Ceara
h tbs : //www. tce. ce. gov. br.
14.11 - Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no
Anexo I - Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.
L4.LZ - No interesse da Administração e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização,
fica assegurada a autoridade competente: Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em
parte, da presente licitação, dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente; Anular
ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos
interessados mediante publicação em jornais de grande circulação.

Caucaia/CE, 17 de abril de 2019.

M"wffi*,fs*,nv
Pregoeira do Consorcio Público de Saúde Interfederativo

do Vale do Curu- CISVALE

ü

Rua Juaci Sâmpalo pontês no 16969 - Ce
Fone/Fax: (E5) 3342-2767 CÍ{ p

wwü.cisyalê.com.br E- mail:

ntÍo - Ceucaia-CE - CEp: 61.600-t5O
J(IrtF) no r2.76E,835/0001-75
consorcioclsyalê@gmail,com
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CoNsÓRcIo PÚBLICo DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU

AputÁRÉs. CAUCATA - GENERALSAMPATo - lrApAlÉ- PENTECoSTE - PARACURU - PARÂrPABA - SÃo GoNçALo DoAMARÁNTE - SÃo

LUIZ Do CURU - TEJUçUOCA

PREGÃO PRESENCIAL NO OO8/2O19PP.SRP.

AilEXO I

1. IDENTIFICAçÃO:

objeb: REGTSTRo DE PREçOS PARÂ EVENTUAT PRESÍAçÃp DE SERVrçO DE
RADIOGRAFIA E TOMOGRAFIAS PARCIAIS E TOTAIS ODONTOTOGICOS DESTINADOS
AO ATEÍTDIMENTO DAS NECESSIDADES DO CEO - REGIONAL DR" DANITO DALMO DA
ROCHA CORREA (CAUCAIA) E DR., RAIMU,NDO FIALHO, (SÃO GONçAIO DO
A]IiARANTE), DE INTERESSE DO CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERÂTIVO
DO VALE CURU - CISVALE.

órgão: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vaie do Curu- CISVALE

Ordenador de Despesa: Francisco Eudes Ferreira Bringel.

2. MOTn AçÃO: Atendimento a necessidade do Consorcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu- CISVALE dispor de Serviços acima descritos, tendo em vista ser de suma
necessidade para atendimento das demandas da rede pública de saúde advlndas dos munícipes
dos entes consorcíados. Atender a população de forma eficiente, eficaz e com efetividade,
promovendo dos serviços de saúde especializados de radiografia e tomog!'afias parciais e totais
odontologicos destinados ao atendimento das necessidades do CEO - Regional Dr. Danilo Dalmo
da Rocha Correa (Caucaia ) e Dr. Raimundo Fialho (São Gonçalo do Amarante).
3. ESPECIF ES:

In, P

QUANT V.UNIT V.TJOTÀLTIEIíI ESPECIFICAçAO UNID

UNID 400 69,00 27.600,001 RADIOGRAFIA PANORÂMICA

UNID 20 285,33 5.706,602 TOMOGRAFI,A TOTAL DA FACE

3 uotocnnrin PANoúMrcA E PERTAPTCAL i ururo 4Oo I io+,oo 41.600,00

4
RADIOGRAFIA PANORAMICA E
CEFALOMETRICA

UNID
400 141,00 56.400,00

UNID 60 209,33 12.559,805 TOMOGRAFIA ARCADA

6 TOMOGRAFTA LOCALTZAÉO U NrrÁRrO UNID
120 2s3,33 30.399,60

7 TOMOGRAFIA IMPI.ANTE TOTAL UNID 1400 266,67 373.338,00

8 TOMOGRAFIA IMPI-ANTE ARCADA UNID 1400 204,67 286.538,00

9 TÉCNICA DE LOCALIZASo UNID 20 110,00 2.200,00

10. TOMOGRAFIA ATM UNID 80 289,67 23.L73,60

11. RADIOGRÂFIA PERIAPICÂL UNID 600 135,00 81.000,00

t2. LAUDOS CEFALOMETRICOS UNID 1400 32,33 45.262,00
VALOR GLOBAL: R$ 985.777,60 (novecentos e oitenta e cinco mil, setecentos e setenta e

sete reais e sessenta centavos)
985.777,60

Rua Juaci Sampalo Pontês no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEPr 61.600-150
Fone/Fax: IAS) 3342-2767 CÍ{PJ(rF) no 12.764.435/0001-75

www.cisvale.com.bt E-mâil: co n sorclocl3yâleOem a il. com
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CISVALE
CoNsóRcto PúBLrco DE sAúDE INTERFEDERATIVo Do vAtE CURU

ApurARÉs- CAUCATA - GENERALSAMpAro - lrApAJÉ- PENTECoSTE - PARÂCURU - PARÂIPABA- sÃo GoNçALo D0 AMÂRÂNrE -SÃo

LUIz Do CURU . TE]UçUoCÁ

4. RECURSOS EilTÁRIOS:

001-Recursos Ordinários

5. PREçO !íA)UMO ESTIÍr|ADO COM BASE NAS PESQUISAS DE PREçOS R.EAIJZADAS
NO ]IIERCADO REGIONAL/LOCAL:
R$ 985.777,60 (novecentos e oitenta e cinco mil, setecentos e setenta e sete reais e sessenta

centavos).
6 - PRÀZO DE DURÂçÃO DO CONTRATO: O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a
partir data de sua assinatura e vigerá por 12 meses admitindo-se, porém, a prorrogação nos
termos do art. 57 da Lei No, 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais
vantajosa à administração. -7. DO PRAiZO DE EXECUçAO E DO LOCAL DA PRESTAçAO DOS SERVIÇOS:

7.1. Os serviços serão executados no prazo de 12 (doze) meses, iniciados no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, após a emissão da ordem de serviços.

7,2. Os serviços serão prestados na sede da contratada.

E. DO REÀIUSIE E DA REPACTUAçÃO DO VATOR. CONTRÂruAL:
8.1. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no Índice Geral de

Preços de Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a repactuação do preço do
Contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua
assinatura ou da data de sua última repactuação ou reajuste.

9. DO PAGAMENTO:
9.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após o

adimplemento da obrigação e o encaminhamento da documentação necessária, observada as
disposições editalícias, através de crédito na conta bancaria da CONTRATADA.

Caucaia/CE, 17 de abril de 2019.

Pregoeira do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu- CISVALE

DsithroDota(ãs Orcammtaria
Gerenciamento CEO Caucaia01. 01. 10.302. 0002.2.002-
Gerenciamento CEO de São Gonçalo do Amarante01.01,10.302.0002.2003 -

3.3.90,39.00 outÍos Serv. de Terc. Pessoa
JurídicaElemenb de Irespesa

Fonte de RecuEo

Rua f uacl Sampa lo Pontes no f 6968 - Cêntro - Caucala-CE - CEPr 61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CHPJ(l,lF) no 12.768,835/O0Ol-75

www.cisvalo.com.br E-mailt consotciocisvâle@gmail.com
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CISVALE
ConsÓnclo PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU

AputÁRÉs - CAUCATA - GENERAL SAMpAro - tTApAlÉ- PENTEcoSTE - PARACURU - PARATPABA - sÂo GoNçALo DoAMARANTE -SÃ0

LUIz Do CURU - TEJUÇUocA

PREGÃO PRESENCIAL NO OO8/2O1gPP-SRP.

ANEXO II

ü

PREGÃO PRESENCIAL ilO OO8/2Ol9PP-SRP
Obleto:
Rarão Social: CNPJ No.:
Endereço: CEP: Fone:
Banco: Agência: Conta Bancaria:

oBIETO: REGTSTRO DE PREçOS PARA EVENruAL PRESTAç4O DE SERVIçO DE
MDIOGRAFIA E TOMOGRÂFIÂS PARCIAIS E TOTAIS ODONTOLOGICOS DESTINADOS
AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO CEO - REGIONAL DR. DANILO DALMO DA
ROCHA CORREA (CAUCAIA) E DR.. RAIMUNDO FIALHO, (SÃO GONçALO DO
AT.IARANTE), DE II{TERESSE DO CONSORCIO PUBUCO DE SAUDE INTERFEDERATTVO
DO VAIE CURU - CIWALE.

Valor GIoba! da Propostâ R$:
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de Execução do Serviço: 12 (doze) meses

ITEM ESPECIFICAçAO UNID QUANT V.UNIT V.TOTAI

1 RADIOGRAFIA PANORAMICÁ UNID 400
2 TOMOGRAFIA TOTAL DA FACE UNID 20
3 RADIOGRAFIA PANORÂMICÁ E PERIAPICAL UNID 400

4
RADIOGRAFIA PANORAMICA E

CEFALOMETRICA
UNID

400
5 TOMOGRAFIA ARCADA UNID 60

6 TOMOGRAFTA LOCALIZAÇÃO U NITÁRIO UNID
120

7 TOMOGRAFIA IM PI.ANTE TOTAL UNID 1400

8 TOMOGRAFIA IMPLANTE ARCADA UNID 1400

9 rÉcMca DE LocAuzAdo UNID 20

10. TOMOGRAFTA ATM UNID 80
11. RADIOGRAFIA PERIAPICAL UNID 600
L2, I.AUDOS CEFALOMETRICOS UNID 1400

VALOR GLOBAL: R$ ( )

Rua Juacl Sampaio Pontes no 16968 - CentÍo - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (A5, 3342-2767 CÍ{PJ(HF) no 12.768,835/000r-75

www.clsvale.com.br E-mall: consorclocisvalê@gmail.com e
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CISVALE

CoITISÓncIo PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERÂTIVo DO VALE CURU
ApurARÉs - CAUCATA- GENERALSAMpAT0 - lrApAlÉ- PENrEcosrE - PARÂCURU - PARÂrPABA - SÂo GoNçeLo Do AMARANTE - SÃ0

Lurz Do CURU - TEluçuocÁ

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos
de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o serviço licltado, inclusive a
margem de lucro.

Local e data

Carimbo da Empresa/Assinatura do Responsável

,A OBS.: AO EIÁBORAR SUA PROPOSTAV O UCITANTE DEVEú OBSERVAR FIELMENTE O
PRESCRITO NO ITEM ''5" DO EDTTAL SOB PEilA DE DESCIÁSSIFICAçÃO.

Rua Juacl Sâmpe io Pontes no 16968 - Centro - Caucale-CE - CEpr 6l.6OO-lSO
Fone/Fer: (A5) 3342-2767 C pJ(üF) no 12.768,835/00or-r5www.cl3vale.com.bÍ E-m.lltconsorcioclsvalêOgmall.com e
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CISVALE
CoxsÓRcIo PÚBLICo DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE CURU

APUIARÉS- CAUCAÂ - GENERÁL SÁMPA]o. ITAPA]É- PENTECoSTE - PARACURU - PARAIPABA - SÃo GoNçALo Do AMARANTE -SÁo

LUIZ Do CURU. TEIUçUocA

PREGÃO PRESENCIÂL T{O OO8/2OlgPP-SRP.

ANEXO IU

mM 01. r.roDELo DE DECLARAçÃO

AO

^. coNsóRclo PÚBucO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU - CIWALE

PREGÃO PRESENCHT NO. OO8/2OlgPP-SRP.

Data de abertura: _ de de 2019.

ObJeto:

(NOME E OUALIFICÂCÃO DO FORNECEDOR). DECLARO que cumpro plenamente os
requisitos de enquadramento como Micro-Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) para
que se possa gozar dos beneficios da Lei Complementar No. L23106 e Lei Complementar no
14712014.

Caucaia/CE, _ de de 2019.

L.'
Êl t

[REPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua Juacl Sempaio Pontê3 no 1696
Fonê/Faxr (AS) 3342-27 67

www.clsye le.com. b r E-

B - CêntÍo - Caucala-CE - CÊpr 6l.6OO- t 5O
CN PJ ( l,l F) no t2.768.e3s1OOOl-75

mall: con30rcloclsvaleOg m â ll. co m
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CISVALE
CoNsÓRcIo PÚBLIco DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU

APUIÁRÉs. CÂUCAIA - GENERAL SAMPAIo. ITAPAJÉ- PENTECoSTE. PARACURU - PARÁIPABA - SÁo GoNçALO Do AMARANTE - SÂO

Lurz Do CURU - TEIUçuocA

PREGÃO PR"ESEÍ{CIAL NO OO8/2O19PP.SRP.

ITEH 02. MODELO DE DECIÁRAçÃO

t

DECLARÂçÃO

(NOME E OUAURCACÃO DO FORNECEDOR). DECLARA sob as penas da Lei, para todos os fins de
direlto a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao
Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, o seguinte:

1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do
lnstrumento convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos serviços a

serem ofertados no presente certame licitatório;
3. Que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Caucaia/CE, _ de de 2019.

[REPRESENTANTE DA EMPRESA]
RÂZAO SOCIAL

Rua Juâcl Sâmpalo Pont€s no 16968 - Centro - Câucala-CE - CEp:6l.6OO-150
Fone/Fex: (AS) 3342-2767 CÍ{PJ(ltlF) no 12.768.835/000r-75

www.clsvâle.com.br E-mail; consolciocisval€@9mâil.com e
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CISVALE
CoxsÓncIo PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU

APUTARÉS.CAUCAIA-GENERÂLSAMPAIo.ITAPAIÉ.PENTEcosTE-PARACURU-PARAIPABA-SÃOGONÇÁLODOAMAFÁNTE.SÃO
LUIz Do CURU - TEJUÇUOcÁ

PREGÃO PRESENCIAT Í{O OO8/2O19PP-SRP.

mil 03. MoDELO DE PROCURAçÃO

ü

a) PRocuRAçÃo

^ OUTORGANTE3 <<<NOME DA EMPRESÀ CNPJ e EI{DEREçO>>> neste ato representada
por seu (titular, sócio, diretor ou rephesentante), Sr. <<<NOllE>>>, qualificação
(nadonalklade, estado civi!, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>> qualificação (nacionalidade, estado
civil, pÍofissão, RG, CPF e endeÍeço).

FODERES: O Outorgante confere ao Outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-lo

Junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, relaüvo ao Pregão
promovido através do PREGÃO PR.ESENCIAL No OO8/2O19PP-SRP, podendo o mesmo,
assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento,
envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assínar toda a documentação
necessária, como também formular ofeÊas e lances verbais de preços e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necess'ários ao fiel
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do art. 675 do

.^ Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

Caucaia/CE, _ de de 2019.

[REPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

R.ue Juâci Sampeio Pontes no l6
Fone/Far: (85) 3342-276

968 - CentÍo - Caucala-CE - CEp: 6t.6OO-t5O
7 CÍ{PJ(r,lF)no12.768.835/0001-75
E-malli consorciocisyaleOgmail.com wwww.clsY lc.com.br
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APUIARÍS. CAUCAIA - GENERAL SAMPAIo . ITAPAIÉ. PENTECoSTE - PARACURU - PARAIPABA - SÂO GoNÇALo DO AMARÁNTE - SÃO

LUIz DO CURU - TE]UÇUocA

PREGÃO PRESENCIAL NO OO8/2O19PP.SRP.

ITEM 04. MODELO DE DECTARAçÃO

frq7

DECIâRACÃO

(NOME E OUAUFICACÃO DO FORNECEDOR). DECI-ARA, sob as penas da Lei, para todos os fins de
direito a que se poss prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao
Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei No. 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 281L01L999, e ao inciso
)00CU, do aft. 7, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
sâlvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Caucaía/CE, _ de de 2019.

[REPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua Juacl Sempalo Pontes no 169 6
Fonê/ Fax: (AS) 3t42-Zt6t

www.clsyale.com.br É-

B - Cêntro - Caucaia-CE - CEp: 61.600-t5O
CÍrPJ(iilF) no 12.264.835/OOOr-75

maili consoÍcioclsyale@gmail.com

@

+,1 
.
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Consóncro PúBLrco DE SAúDE INTERFEDERATIvo Do VALE CURU
APUIÂRÉS. CAUCATA. GENERÁL SAMPATo . ITAPÁ]É. PENTECoSTE - PARACURU . PARAIPABA . SÁo GoNÇALo Do AMARANTE - SÃo

LUIz Do CURU - TEJUÇUOcA

PREGÃO PRESENCIAL NO OO8/2O19PP.SRP.

ITEM 05. MODELO DE DECIáRÂçÀO

pECI-ARAçÃO

(NOME E OUAUFICA$O DO FORNECEDOR). DECLARÂ, sob as penas da Lei, para todos os fins de
direlto a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao
Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE. que concorda
integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Caucaia/CE, _ de de 2019,

[REPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Ruâ Juacl Sampalo Pontês no 1696B - Centro - Caucâla-CE - CEp:61,600-l5O
FonG/Fax: (AS) 3142-276, C pJ(trtF) no 12.768.835/OOOr-75

www.cisvalê.com.br E-nallt consoÍcloclsvalêegmall.com w
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CoNsóncro PúBLIco DE SÂúDE INTERFEDERATTVo Do VALE CURU

ApurÂRÉs. CÁucArA - GENERAL SAMPATo - lTApAlÉ- PENrECosrE - PÂRÂcuRU - PARÂrPABA - SÂo GoNÇÁLo Do AM.ARÁNTE -SÂ0

Lurz Do CURU - TEluçuocA

PREGÃO PRESENCIAL NO OO8/2O1gPP-SRP.

tTEil 06. MODELO DE DECLARÂçÃO

t

DECIÁBÂCÂO

íNOME E OUAIIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECI-ARA, sob as penas da Lei, para todos os fins de
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em pr@esso licitatório, junto ao
Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, que inexiste qualquer iato
superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem
assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do
aft.32, §2o, da Lei No. 8.666i93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Caucaia/CE, _ de de 2019.

[REPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua ru.ci Sanrpaio Pontes no 16968 - Centro - Caucâia-CE - CEp:6t.6OO-t5O
Fone/Fax: (AS) 3342-2?ê7 C PJ(Í.lF) no 12.768.8,i5/0001-75

www,clÊyale,com.br E-mall: consorciocliyaleOgmâll.com e



L,
Ér fi ,r*ro*DAsArD4â

iil, Corcreo do Esrrdodo CrúevCISVALE
CISVALE
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pnecÃo pRESENCTAL No oog/2o1gpp-sRp.
ANEXO IV

Aos _ de _ de dois mil e na sede do Consórcio Público de Saúde
Intefederativo do Vale do Curu - CISVALE, foi lavrada a presente Ata de Regístro de Preços,
conforme deliberação da Ata do Pregão Presencial No. PP-SRP do respectivo
resultado homologado, que vai ser assinada pelo Sr. Gestor do Registro de

,1 Preços, e pelo representante legal da empresa classificada para registro de preços, todas
ualificados e relacionados ao final ual será ida las cláusulas e condi uintes:a

1.1 - O presente instrumento fundamenta-se:
I. Pregão Presencial No 008/ 2019PP-SRP;

II. Nos termos do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
III. Na Lei No 8.666 3 e suas altera osteriores e demais I isl rtinente.

2.1 - A presente Ata {e Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA
R'ENTUAL PRESTAçAO DE SERVIçO DE RADIOGRÂFIA E TOMOGRAFIAS PARCIAIS E
TOTAIS ODONTOLOGICOS DESTIilADOS AO ATEÍ{DIMENTO DAS NECESSIDADES DO
cEo - REGTONAL DR. DAr{rLO DALMO DA ROCHA COR.REA (CAUCATA) E DR,
RATI,IUNDO FIÂLHO (SÃO GONçALO DO AMARAÍ{TE), DE INTERESSE DO CONSóRCIO
PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU - CISVALE.
Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contrataçôes
nas demandas estimadas ou adquirir, exclusívamente por seu intermálio, os bens referidos
na cláusula segunda, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação.1. pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às

- detentoras do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento, em
ualdade de condi

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a
artir da data da sua assinatura.

4.1. Caberá ao Consó rcio Público de Saúde Interfederaüvo do Vale do Curu - CISVALE, o
gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em
conformidade com as normas vi ntes.

5.1. Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes
do sistema de registro de preços poderão firmar contratos
registrados, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do
fornecer os bens no prazo estabelecido pelo mesmo.

do SRP e/ou os órgãos participantes
com os fornecedores com preços
detentor de Registro de Preços em

Subcláusula Primeira - O vencedor terá o prazo de 05 (cinco) di
convocação, para a assinatura da Ata de Reglstro de preços. Este

as úteis, contados a partir da
prazo poderá ser prorrogado

PtrIilEIRA- DO Ft t{OAItlEiIÍO I*EGAL

SEGUilDA. DO Oü'EIO

CIIUSUI.^ TERCEIRA - DA VALII'ADE DO REGI;TRO DE

LA DAG DAÂÍA DE REGISTRO DE

CL&EULA DA DAATA DEREGISTRO DE

R.ua Juaci Sampaio Pontês
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uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se
devidamente ustificado e aceito.

6.1. Os signatarios desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades
constantes no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, além das descritas a seguir.
Subcláusula Primei6 - Competirá ao Orgão Gestor do Registro de Preços o controle e
administração do SRP, em especial:
L Gerenciar a Ata de Registro de Preços.

IL Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado,
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e
aos quanütativos definidos nesta Ata.
III. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
Preços:
a) Advertência.
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
V. Comunicar aos Orgãos Participantes do SRP a aplicâção de penalidades ao fornecedor
detentor de preços registrados.
Subcláusula Segunda - Caberá aos órgãos participantes:
I. Tomar conhecimento da Âta de Registro de Pi'eços, inclusive das alterações por ventuía
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas
disposiçôes.
IL Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual,
além das atribuições previstas no aft.67 da Lei No 8.666, de 21 de junho de 1993, comp€te:
a) Promover consulta prévia junto ao Orgão Gestor do Registro de Preços, quando da
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fomecedor, os respectivos
quantitaüvos e cs preços a serem praticados, encarninhandc, tempestivaÍnente, as informações
sobre a contratação efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser
procedida atende aos interesses da Administração Pública, sobretudo quanto aos valores
praticados, informando ao Orgão Gestor do Registro de Preços eventual desvantagem quanto à
sua utilização.
c) .Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e, em coordenação com
o Órgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penaliclades decorrentes do
descumprimento dos compromissos assumidos.
d) Informar ao Orgão Gestor do Registro de Preços a recusa do Prestador em realizar as
contratações para os Produtos, bem como o não atendimento às condições estabelecidas no edital
e firmadas na Ata de Registro de Preços, além das divergências relaüvas à prestação dos Produtos
do objeto licitado.
Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços fica obrigado a:
a) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

SEf,TA. DAS E RESFOIISABILIMDES

Ru. Juâci Sampaio Pontês no 16968 - centro - Câucaia-CE - CEp:6t.6OO-l5O
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
b) Responder por todos os ônus referente aos Serviços ora contratados, desde os salários do
pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, que vem incidir sobre o presente contrato, além de despesas com hospedagem,
alimentação e transporte dos mesmos.
c) Respónder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Orgão Gestor de Registro de
Preços sobre a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de
Orgão/Entidade Interessado,
d) estar ciente que os Produtos a serem aprestados estarão sujeitos à aceitação pelo órgão
recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no

P Presencial No. 2O19PP-SRP.

7.1. Os preços registrados são os preços uniúrios ofertados nas propostas das signatárias desta
Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este
instrumento e servirão de base ra futuras observada as condi de mercado.

8.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no Decreto no 7.892,
de 23 de aneiro de 2013.

9.1. Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas
situa ões revistas no Decreto no 7.892 de 23 de aneiro de2013.

10.1. A prestação de Produtos que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizadas r meio de ORDEM DE SERVI o emitida no Sistema de istro de os.

11.1. Os prazos, as quantidades, a forma de entrega, de recebimento, de aceite e as demais
condições de execução do objeto serão definidos na ORDEM DE SERVIçO e cada participante do
SRP.

SEGUIIDA - DO PAGAITIEilTO
12,1. As despesas com os futuros fornecimentos da Ata de Registro de Preços do objeto desta
licitação correrão à conta de recursos próprio, na dotação orçamentária de cada Orgão/Entidade
partjcipante do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da emissão da
oRDEM DE SERVrÇO .

Subcláusula Primeira - Após a confirmação dos valores efetivamente devidos pelo Órgão
Participante, este efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias a contar da data do
recebimento do objeto mediante apresentação das Notas Fiscais e de Empenho, acompanhadas
das Certidões Federais e FGTS, todas atualizadas.
Subcláusula Segunda - Durante a vigência da ata o lícitante detentor do _preço registrado
deverá manter as condições de habilitação constantes do item HABIUTASO do edital da
Pregão Presencial No008/2019PP-SRP.
Subcláusula Terceira - Fica vedada a antecípação de pagamento do objeto prestado, por força
do que dispõe o § 20, Item III do art. 63 da Lei Federa! No 4.320ffi.

R.ua Juacl Sampeio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEpr 61.600-tSO
Fonê/Fâxr (AS) 3342-2767 CÍ{Pl(lrlF) no 12.768.835/0001-75
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Subcláusula Quarta - Os pagamentos estarão condicionados à apresentação da Nota Fiscal
discriminaüva acom nhada da corres ndente ORDEM DE SER s.

13,1, Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública, garantido o direito ao
contraditório e à defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de ser descredenciado no
cadastro de fornecedores do Consorcio sem prejuízo das sanções previstas no edital de
PREGÃO PRESENCIAL No OO8/2olgPP-SRP e das demais cominações legais, o licitante que:
I- Deixar de entregar documentação exigida no edital.
II - Apresentar documentação falsa.
III - Ensejar o retardamento da execução do objeto.
lV - Cometer ftaude.
V- Comportar-se de modo inidôneo.
VI - Fizer declaração falsa; ou
VII - Cometer ftaude fiscal.
Subcláusula Primeira - Será aplicado ao licitante beneficiário da Ata de Registro de Preço,
caso este se recuse a executar o objeto a ele vinculado, dentro do prazo previsto, multa
correspondente a 0,33olo (trinta e três centésimos por cento) por dia, calculada sobre o valor
correspondente ao objeto não executado, até o limite de 10o/o (dez por cento) desse valor, e o
impedimento para licitar e contratar com Órgãos/Entidades com a administração pública por
período de até O5(cinco) anos.
Subcláusula Segunda - As multas a que se refere esta cláusula serão cobradas
diretamente do licitante beneficiário da Ata Íie Registro de Preço, admiiristÍativa ou judiciainrente.
Subcláusula Terceira - Nenhuma penalídade será aplicada sem a concessão da oportunídade
de defesa por parte do licitante, na forma da lei.
Subcláusula Quarta - As demais penalidades, advertência e declaração de inidoneidade, a que
estarão sujeito os licitantes beneficiários da Ata de Registro de Preços, serão aquelas

revistas no Ca itulo IV da Lei no 8.666 3.

14.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal No 8.666/93, com o
Decreto no 7 ,892, de 23 de janeiro de 2013, no que não colidir com a primeira e nas demais
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípíos Gerais de Direito.
L4.2. E*a Ata de Registro de Preços deverá ser publicada na Imprensa Oficial do Consorcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE ou por afixação em local de costume,
até o uinto dia útil do mês subse uente à data de sua assinatura.

15.1. Fica eleito o foro da cidade de Caucaía, para conhecer das questões relacionadas com a
presente ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Rue Juaci S.mpâio Pontê3 no 16968 - Cêntro - Caucaia-CE - CEpr 6t.6OO-l5O
Fone/Fax: (a5, 3342-2767 CÍ{pJ( F) no 12.768,835/OOO1-75
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SIGT{ATÁRIOS:
oRGÃo GESTOR - CONSóNCrO PÚEUCO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO
CURU - CIWALE

Gerenciador da Ata de Registro de Preço
C.N.P.J.:

R.epresentante:
CPF:

EI,IPRESA(S) DETENTORÂ(S) DO REGISTRO DE PREçOS:

EHPRESA:
C.N.P,J.:

Representanb:
CPF: _._._-_

TESTEMUÍ{HAS:
CPF

CPF

R.ua Jueci Sâmpeio Pont6s no 16968 - Cent.o - Caucatâ-CE - CEp:6t.6OO-l5O
Fone/Fâx: (AS) 3342-2767 CNPJ(i,lF) no 12.768.83S/O00r-75
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PREGÃO PRESENCHL NO OO8/2O1gPP-SR,P.
ANEXO V

- SÀo

COilTRÂTO NO.

O CONSóRCIO PÚBUCO DE SAÚDE INTERFEDER,ATryO DO VALE DO CURU - CISVAIE,
Pessoa Jurídica de direito público interno, CNPJ No. 12.768.835/0001-75, com sede na Juaci
Sampaio Pontes , 1696 B, Centro, Caucaia, Ceará, neste ato representado pelo Sr.

doravante denominada CONTRATANTE, e de outro iado, a Empresa
Pessoa Jurídica de direito privado, CNPJ no. com sede na ................

^ 
--- 

Bairro ................ Cidade neste ato representada pelo (a) Sr (a).
CPF NO. doravante denominado CONTRÂTADO, firmam entre si o presente

TER.l,lO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condi esa uir estabelecidas:

1.1 - Processo de licitação na modalidade de PREGÂO PRESENCIAL NoOOS/2019PP-SRP,
devidamente homologado pelo Diretor do Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE e as prescrições da Lei No. 10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei No.

8,666 3esuasa ue assam a fazer rte in rante do resente contato.

2.1 - Constitui objeto deste instrumento, a PRESTAÇAO DE SERVIçO DE RADIOGRAFIA E

TOMOGRAFIAS PARCIAIS E TOTAIS ODOÍ{TOLOGICOS DESTINADOS AO
ATEÍ{DIMENTO DAS NECESSIDADES DO CEO - REGIONAT DR. DANILO DALMO DA
ROCHA CORREA (CAUCATA) E DR.., RATMUfTDO FTALHO. (SÃO GONçALO DO
A}.TARÂNTE), DE INTERESSE DO CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO
DO VALE CURU - CIWALE,

PRII.IEIRA - DO Ft llDâItlEXÍO I,.EGAL

SEGI'IIDA - DO OB'ETO

TIET{ FSPFCIFICAçÃO UNID QUAI{T V,UNIT V.TOTAL

1 UNID )oo(

2. UNID )m(
3 UNID no(

VALOR GLOBAL: R$ ( )

êútrsuul TERcETRA - Do pnEço, pâG/AHEtÍTo, REÀrusrE E REEqrrLÍBRro
EOOilôrllOO-EX ilCETRO.

3.1 - PREÇO: O valor global do presente contrato é de R$ conforme
quadro demonstrativo em anexo ao edital já com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços
contratados, inclusive a margem de lucro.
3.2 - PAGAMENTO; O pagamento será efetuado mensalmente, coníoÍme execuçio dos
serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela administração, de conformidade com as
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais e FGTS do CONTFITADO, todas atualizadas.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Câucâle-CE - CEP:61.600-150
Fone/Faxr (AS) 1342-2767 C PJ(l,lF) no 12.768,835/0001-75
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3.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na

Conta Bancária do prestador ou através de cheque nominal.
3.3 - REÀIUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)

meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.
3.4 - REEQUIUBRIO ECONOMICO-FINANCEIROT Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalcuiáveis, retardadores ou impecjiüvos

da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
,l configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação
que as partes pactuaÍam inicialmente entre os encargos do CONTRATADO e a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro iniclal do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei No. 8.666/93, alterada
e consolidada.

DA EDA
4.1 - O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá até 

- 
de de , contados a paÉir da ordem de serviços, e

o prazo de execução dos serviços é de por 12 meses podendo ser prorrogado, nos termos do Art.
57 da Lei Federal 8.666 3.

5.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria do
Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE sob as rubricas:
01.01.10,302.0002.2.002- Gerenciamento CEO de Caucaia Mantido pelo CISVALE,

01.01.1O.302.0flr2.2OO3 Gerenciamento CEO de São Gonçalo do Amarante mantido pelo
CISVALE. Elemenb de Despesas: 3.3.90.39.q, ouuos SeÍy. de Terc. Pessoa Juídica.

^ FonE de Recurso: 001 - Recursos Ordinários.

cút st tâstrrA- DAsoBRrc çõEs DAs pÂRTEs

6.f - As paÊes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No. 10.520102.
6.2 - O CONTRATADO obriga-se a:
6.2,1 - Executar os serviços em até 05 (cinco) dias, contados da autorização da ordem de serviço,
emitido pelo Consorcio Público de Saúde Interfederatívo do Vale do Curu - CISVALE, observando
rigorosamente as especificações contidas, nos anexos e dlsposições constantes de sua proposta,
assumindo a responsabilidade peio pagamento de todos os impostos, taxas e quatsquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do
Contrato, e ainda:
a) Executar os serviços acudindo todas as exigências do objeto do Contrato e ainda documentação
atualizada.

Rua ruacl Sâmpâlo Pontes no f6968 - Centro - caucaie-CE - CEPr 61.600-150
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b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na
execução dos servlços, até 25o/o (vlnte e clnco por cento) do valor Inlclal atuallzado do contrato, na
forma do § 10 do art. 65 da Lei No. 8.666/93;
6.2,2 - No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências
especificadas no Projeto tsásico, no Edital ou na Proposta cio CONI&qlADO, o CONIRAIANIt os
recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas

,1 condiçôes;
6.2.3 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste Contrato, a

compaübilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.
6.2.3.1 - Assumir todas as despesas referentes a deslocamento pessoal, alimentação, diárias,
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdência social e de classe;
6.2.3.2- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto contratual.
6,3 - O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1 - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

E REA'USIE }O GOÍ{TRÂTO:
7.1 - Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo
art. 65 da Lei No. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida
justificativa pela autoridade administrativa.
7.2 - O Equilíbrío econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para

,A restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do CONTRATADO
devidamente justlficada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

8.1 - Na hipotese de descumprimento, por paÊe da CONTRATADA, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes
penas:

8,1.1 - Se o CONTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejai'o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver ô propostâ,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE e será descredenciado no Cadastro do Consorcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo prazo de até 05 (cínco) anos, sem prejuízo de
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar docurnenteção falsa exigida pa!.a o ce!.têrne;
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b) não manter a proposta;
c) ftaudar na execução do contrato;
d) comportarse de modo inidôneo;
II - multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do objeto
contratual solicitado, até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
III - multa moratória de 100/o (dez por cento) sobre o valor CONTRATADO, na hipotese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços do objeto contratuai;
I\I - Na hipotese de ato ilícito, outras oconências que pos$m acarretar transtornos ao

"a desenvolvimento do conúato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas
nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuÊo das demais sanções previstas na Lei No.

8,666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520102, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de até 5Vo (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADO;
8.2 - Apos o devido prc,cesso administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Consorcio Público
de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE em favor da CONTRATADA, ou cobradas
judicialmente, na inexistência deste.
8.3 - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos art. 86 a 88 da Lei No.

8.656193, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

cúusutr roM- Dl REscrsÃo
9.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em Lei e no Edital.

a 9.2 - Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudícial, sem que assista à CONTRATADA o
direito de reclamar indenizaçõ€s relativas às depesas decorrentes de encargos provenientes da
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses
previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei No. 8.666/93.
9.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No.
8.666/93.

-Drs FITAIS
10.1 - O CONTRATADO se obriga a manteí, durante todô a execução do contÍato, em
compaübilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualifi cação exigidas na licitação.
10.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.
1O.3 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no art. 58 da Lei No. 8.666193, alterada e consolidada.

Rua Juaci Sarnpaio Pontes no 169óB - C6ntro - Câucaia-cE - CEpr 61.600-lSO
Fone/Fax: (45) 3142-2767 C pJ(tiF) no 12.268.835/OOOt-25

www.clsvale,con.br E-maili consorciocisúalêOgmail.com e

n



fr
IP

STCRMAHA DA SáIIDE

Govemo do Estedo dãC,atf"
o--

CISVALE
CISVALE

CoNsóRCIo PúBLICo DE SAúDE INTERFEDERATIVo Do VALE CURU
ApurAús - cAUcArA - GENER.AL sAMpAro - 

"^r^,1;;H3iiltl.i;ffi::l 
- **PABA - sÀo GoNÇALo Do AMARANTE - sÃo

10.4 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

10.5 - A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabílidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6 - O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais
e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorízação da
Administração,
10.6.1. - Entende-se para fins deste contrato que subcontratação de contrato é a transferência

,a da responsabilidade, administração e supervisão do serviço prestado.
10.7 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com
os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
10.8 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

Muslúoxzr-Do FoRo
11.1 - O foro da Comarca de Caucaia/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20 do art. 55 da Lei No. 8.666/93,
alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado no Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale cio Curu - CISVALE, perante testemunhas que também o assinam,
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Caucaia/CE, _ de de 2019.

CONSóRCIO PÚBIICO DE SAúDE
IilTERFEDERÂTIVO DO VALE DO CURU - C§\'ALE

cNPJ No. 12.768.835/0001-75

CONTRATAÍ{TE

<<<NOME DA EMPRESA>>>
<<<CNPJ No.>>>

< < < NOME DO REPRESET{TANTE> > >
<<<cPF No.>>>

CONTRATADA

TESTEI.IUNHAS

1 2
CPFCPF:
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